LEI COMPLEMENTAR N° 693, DE 8 DE MAIO DE 2012.

Altera a tabela referida no art. 51 da Lei
Complementar n° 7, de 7 de dezembro de
1973, e alteragbes posteriores, dispondo
sobre lancamento da taxa de aprovacéo e
licenca de parcelamento do solo, edifica-
cbes e obras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Faco saber que a Céamara Municipal aprovou e eu,uso das
atribuicbes que me confere o inciso Il do artigo 94 Lei Organica do
Municipio, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica alterada, conforme Anexo a esta Lei Compleragna
tabela referida no art. 51 da Lei Complementar n8l¢ 7 de dezembro de 1973.

Art. 2° Esta Lei Complementaentra em vigor na data de sua pu-
blicacdo, produzindo efeitos a partir de 26 de jorde 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de maio de
2012.

José Fortunati,
Prefeito.

Adriano Borges Gularte,
Secretario Municipal de Obras e Viagéao.

Ricardo Effer Gothe,
Secretario Municipal de Planejamento Municipal.

Loreno Soligo,

Secretario Municipal da Fazenda, em exercicio.
Registre-se e publique-se.

Urbano Schmitt,
Secretario Municipal de Gestéo e
Acompanhamento Estratégico.



ANEXO A LEI COMPLEMENTAR N° 693.

TABELA PARA LANCAMENTO DA TAXA DE APROVAGAO E LICENGA DE
PARCELAMENTO DO SOLO, EDIFICACOES E OBRAS (nos teom do art.
51).

ATO ADMINISTRATIVO VALOR EM
UFMs

| - Declaracdo municipal informativa das condi¢ceslo solo (DM):

a) Terrenos com area de até 300mz2 50
b) Terrenos com mais de 300m? de area, até 1.000m? 70
c) Terrenos com mais de 1.000mz de area, até 3.000m2 90
d) Terrenos com mais de 3.000m2 de area, até 22.500m? 150
e) Terrenos com mais de 22.500 m2 de area 200

Il — Aprovagao e licenciamento para parcelamento dsolo urbano:

a) Terrenos com area de até 300mz2 25 x NL*
b) Terrenos com mais de 300m? de area, até 1.000m? 35 x NL*
c) Terrenos com mais de 1.000mz de area, até 3.000m2 50 x NL*
d) Terrenos com mais de 3.000m2 de area, até 4.000m2 50 x NL*
e) Terrenos com mais de 4.000mz2 de area, até 5.000m2 50 x NL*
f) Terrenos com mais de 5.000m2 de area, até 22.500m? 50 x NL*
g) Nos casos previstos do art. 152 da Lei Complemenfta434, de

1999, e alteracdes posteriores. 200
h) Revalidacéo de projeto de parcelamento 50

(Em todos os casos, a area a ser considerada devexd@rea da matricula.
(*) NL = nimero de lotes resultantes do parcelament

[l — Aprovacdo de condominio por unidades autdnoma de habitacdes
unifamiliares:

a) Terrenos com area de até 600mz2 50
b) Terrenos com mais de 600m?2 de area, até 1.500m? 125
c) Terrenos com mais de 1.500mz2 de area, até 3.000m2 150
d) Terrenos com mais de 3.000mz, até 5.000m? 175
e) Terrenos com mais de 5.000mz, até 22.500m2 250

f) Terrenos com mais de 22.50bae area (AOI — Area de Ocupagdo
Intensiva) 350




g) Terrenos com mais de 22.500de area (AOR — Area de Ocupad
Rarefeita)
IV — Aprovacdo de condominio por unidades autbnomade habitacoes
multifamiliares:

a) Terrenos com area de até 600mz2

b) Terrenos com mais de 600m? de area, até 1.500m?

c) Terrenos com mais de 1.500mz de area, até 3.000m2
d) Terrenos com mais de 3.000m2 de area, até 5.000m2
e) Terrenos com mais de 5.000m2 de area, até 22.500m?
f) Terrenos com mais de 22.50bde area (AOI)

g) Terrenos mais de 22.508de area (AOR)

V - Aprovacao e licenciamento de projeto de edificgio:

a) Com area de até 100m?2

b) Com mais de 100m2 de area, até 200m?2

c) Com mais de 200 m2 de &rea, até 300m

d) Com mais de 300 m2 de &rea, até 400m

e) Com mais de 400 fride &rea, até 500m

f) Com mais de 500 frde &rea, até 600m

g) Com mais de 600 fride &rea, até 700m

h) Com mais de 700 frde area, até 800m

i) Com mais de 800 frie area

]) Reconsideracéo de aprovacédo de projeto por argeanou indefe
rimento

k) Modificagédo de projeto

(*) VF = 100 UFMs para cada 5006rde area ou fracdo; MQM = m
tro quadrado modificado, a maior ou menor, confonakr (em
UFM) do metro quadrado deste item.

VI - Vistoria de projeto de edificagéo:

a) Com éarea de até 100m?2

b) Com mais de 100fide area, até 200m
c) Com mais de 200frde area, até 300m
d) Com mais de 300fde area, até 400m
e) Com mais de 400frde area, até 500m
f) Com mais de 500frde &rea, até 600m
g) Com mais de 600frde area, até 700m
h) Com mais de 700frde area, até 800m
i) Com mais de 800 he area

ao

D
]

(*) VF = 100 UFMs para cada 1.008mu fracao.

150

50
125
150
175
250
350
150

100
250
400
550
600
650
700
750
1.300+VF*

30
MQM*

50
125
200
275
300
325
350
375
1.300+VF*




VII — Revistoria de projeto de edificacao:

a)

b) Segunda revistoria de vistoria
c) Terceira revistoria de vistoria
d) Quarta revistoria de vistoria
e) Quinta revistoria de vistoria

f)

VIII - Aprovacéo de projetos complementares:

a)
b)
c)
d)
e)

f)
g9)
h)

i)
j)
K)
)

m) Projeto de obra de arte, vdo medindo mais de 1&En30m

n)

0)

IX - Fiscalizagdo de execucdo de obras complemengst

a)
b)

c)
d)

Primeira revistoria de vistoria

Demais revistorias de vistoria

(*) TV = valor da Taxa de Vistoria.

Projeto geométrico, por pista, medindo até 300m

Projeto geométrico, por pista, medindo mais de 3@2é3.000m
Projeto geométrico, por pista, medindo mais de®100

Projeto de pavimentacao, por pista, medindo atén300

Projeto de pavimentagdo, por pista, medindo mais3@em, até
3.000m

Projeto de pavimentacao, por pista, medindo ma&@@0m

Projeto de iluminacéo publica, por pista, medingo3®0m

Projeto de iluminacédo publica, por pista, medindosnde 300m, atg

3.000m

Projeto de iluminacgéo publica, por pista, medindgosnde 3.000m
Projeto de arborizacéo

Projeto de praca

Projeto de obra de arte, vao medindo até 10m

Projeto de obra de arte, vao medindo mais de 30m
Comparecimento para reanalise

Fiscalizagdo de pavimentacao, por pista, medingl@@dm

Fiscalizacdo de pavimentacao, por pista, medinds de300m, até¢

3.000m

Fiscalizacdo de pavimentacdo, por pista, medindis tha 3.000m
até 7.000m

Fiscalizacdo de pavimentacdo, por pista, medindis tha 7.000m
até 10.000m

Fiscalizacdo de pavimentacéao, por pista, medinds de&l10.000m
Fiscalizagdo de iluminagéo publica, por pista, meédiaté 300m
Fiscalizacdo de iluminacdo publica, por pista, meoi mais de

300m, até 3.000m

isento

isento
5% da TV*
10% da TV*
15% da TV*
25% da TV*

50
75
100
50

75
100
50

75
100
150
150
250
500
750

isento

150
250
500
750
1.000
150

250




h) Fiscalizacdo de iluminacdo publica, por pista, meoi mais de

3.000m, até 7.000m 500
i) Fiscalizacdo de iluminacdo publica, por pista, meoi mais de

7.000m, até 10.000m 750
j) Fiscalizacdo de iluminacdo publica, por pista, meoli mais de

10.000m 1.000
k) Fiscalizacéo de arborizacao 250
[) Fiscalizac&o de praca 250
m) Fiscalizacéo de obra de arte e outros 1.000

X — Aprovacéo de Estudo de Viabilidade UrbanisticdEVU):

a) Aprovacgdo de estudo de viabilidade urbanistica (samitacao en

comissoes) 250
b) Aprovacdo de projeto urbanistico da Geréncia dauRdgacdo de
Loteamentos (GRL) 500

XI — Analise, aprovacao e licenciamento de parcelaanto do solo e edifi-
cacdo pela Comissédo de Analise e Aprovacao de DerdarHabitacional
Prioritaria (Caadhap):

a) Elaboracéo e emisséo de diretrizes para areas téom0f0m? 150
b) Elaboracdo e emissdo de diretrizes para areas @isnda 5.000/)

até 10.000m2 160
c) Elaboracdo e emisséo de diretrizes para areas @snde 10.000/)

até 22.500m2 170
d) Elaboracdo e emisséo de diretrizes para areas @sndm 22.500/)

até 40.000 m2 180
e) Elaboracdo e emisséo de diretrizes para areas @snde 40.000f)

até 100.000m?2 200
f) Elaboracdo e emissdo de diretrizes para éareas cais oe

100.000m, até 200.000m?2 220
g) Elaboracdo e emissdo de diretrizes para é&reas cais oe

200.000m, até 300.000m? 250
h) Elaboracdo e emiss&o de diretrizes para areas @isrdem 300.000M 280
i) Reconsideracao de diretrizes isento
j) Aprovacgdo de EVU para areas com até 5.000m?2 300
k) Aprovacéo de EVU para &reas com mais de 5.60am@ 10.000m?2 320
) Aprovacdo de EVU para areas com mais de 10.608m 22.500m? 340
m) Aprovacéo de EVU para &reas com mais de 22.508m 40.000m? 360
n) Aprovacdo de EVU para areas com mais de 40.608k 100.000m3 400
0) Aprovacdo de EVU para &areas com mais de 100.60Gté

200.000mz? 440

p) Aprovacdo de EVU para areas com mais de 200.60Gté
300.000m? 500




q) Aprovacao de EVU para areas com mais de 300.000m?2

r) Reconsideracdo de EVU

s) Aprovacdo de projeto urbanistico, 12 fase, parasale 22.500fmaté

40.000m2

t) Aprovacdo de projeto urbanistico,
40.000M, até 100.000m?2

u) Aprovacdo de projeto urbanistico,
100.000r, até 200.000m?2

v) Aprovacdo de projeto urbanistico,
200.000m, até 300.000m?

w) Aprovacao de projeto urbanistico,
300.000mz2

X) Aprovacao de projeto urbanistico,
22.500n3, até 40.000m?

y) Aprovacao de projeto urbanistico,
40.000m, até 100.000m?2

z) Aprovacao de projeto urbanistico,
100.000r, até 200.000m?

aa)Aprovacdo de projeto urbanistico,
200.000mM, até 300.000m?

bb)Aprovagcdo de projeto urbanistico,
300.000m2

cc)Aprovacdo de projeto urbanistico,
22.500n3, até 40.000m?

dd)Aprovacdo de projeto urbanistico,
40.000r, até 100.000m?

ee)Aprovacdo de projeto urbanistico,
100.000r, até 200.000m?

ff) Aprovacao de projeto urbanistico,
200.000mM, até 300.000m?

gg)Aprovacdo de projeto urbanistico,
300.000m2

12 fase,
12 fase,
12 fase,
12 fase,
22 fase,
22 fase,
22 fase,
22 fase,
22 fase,
32 fase,
32 fase,
32 fase,
32 fase,

32 fase,

parasacem
parasacem
parasacem
parasacem
parasacem
parasacem
parasacem
parasacem
parasacem
parasacem
parasacem
parasacem
parasacem

parasacem

hh)Licenciamento urbanistico para areas de até 40000m
i) Licenciamento urbanistico para areas com mais deoanf, até

100.000m?2

mais d

mais d

mais d

mais d

mais d

mais d

mais d

mais d

mais d

mais d

mais d

mais d

mais d

mais d

ji) Licenciamento urbanistico para areas com mais @e0Q0nf, até

200.000m?

kk) Licenciamento urbanistico para areas com mais @0Q0nf, até

300.000m?

Il) Licenciamento urbanistico para areas com mais 8€30m?2

Obs.: Séo isentos das taxas deste item os empmeamds destina

dos a familias com renda familiar de até 3 (tréreds minimos

bem como é reduzida, em 50% (cinquenta por ceata)a em caso

de empreendimentos destinados a familias com ramdiéiar acima

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

560
isento

120

160

200

240

280

60

80

100

120

140

40

60

80

100

120
40

60

80

100
120




XII — Analise e aprovacédo de EVU de parcelamento dsolo e edificacaa
pela Comissédo de Andlise Urbanistica e Gerenciamen{Cauge):

a)
b)

c)
d)
e)
f)
9)
h)
i)
)
K)
)

m) Aprovacéo de EVU para &reas com mais de 22.508 40.000m?

n)

0)
p)
a)
r
s)

t)
u)

Xl — Andlise e aprovacédo de EVU de parcelamentoa solo pela Comis-
sao de Analise e Aprovacao de Parcelamento de SERAAPS):

a)
b)

c)
d)

de 3 (trés) salarios minimos, até 6 (seis) sal@niosmos

Elaboracdo e emisséo de diretrizes para areas téosn0®0m?
Elaboracéo e emissdo de diretrizes para areas @sda 5.000M)
até 10.000m?

Elaboracéo e emissdo de diretrizes para areas @isnde 10.000)
até 22.500m2

Elaboracéo e emissdo de diretrizes para areas @isnde 22.500f)
até 40.000m2

Elaboracédo e emisséo de diretrizes para areas @isnde 40.000f)
até 100.000m?2

Elaboracdo e emissdo de diretrizes para éareas cais oe
100.000m, até 200.000m?2

Elaboracdo e emissdo de diretrizes para éareas cais oe
200.000m, até 300.000m?

Elaboracdo e emissédo de diretrizes para areas @snde 300.000m
Reconsideracao de diretrizes

Aprovacao de EVU para areas com até 5.000m?

Aprovacdo de EVU para areas com mais de 5.608r@ 10.000m?
Aprovacédo de EVU para areas com mais de 10.608 22.500m?

Aprovacéo de EVU para areas com mais de 40.6080 100.000m?
Aprovacdo de EVU para areas com mais de 100.80Gité
200.000m?

Aprovacdo de EVU para areas com mais de 200.80Giteé
300.000m?

Aprovacao de EVU para areas com mais de 300.000m2
Reconsideracdo de EVU

Emisséo do protocolo de Termo de Referéncia (TR} peeas con
até 1.000.000mz

Emisséo do protocolo de TR para areas com ate .DQQ®H?
Reconsideracdo do TR

Elaboracéo e emissao de diretrizes para areas téo5n000m
Elaboracdo e emisséo de diretrizes para areas @isnda 5.0001
até 10.000m

Elaboracéo e emissdo de diretrizes para areas @isnde 10.000f)
até 22.500m

=

Elaboracéo e emissdo de diretrizes para areas @isnde 22.500f

350
400
420
450
500
550
600
700
isento
750
800
850
900
1.000
1.100
1.250
1.350
isento
1.500

3.000
isento

150

160

170




e)
f)
9)
h)
i)
)
K)
)

até 40.000rh

Elaboracédo e emisséo de diretrizes para &reas @isnde 40.000f)
até 100.000M

Elaboracdo e emissdo de diretrizes para éareas cais oe
100.000r4, até 200.000f

Elaboracdo e emissdo de diretrizes para é&reas cais oe
200.0001A, até 300.000f

Elaborac&do e emisséo de diretrizes para areas @isnde 300.000fMm
Reconsideracao de diretrizes

Aprovacdo de EVU para areas com até 5.000m

Aprovacéo de EVU para areas com mais de 5.608r@ 10.000Mm
Aprovacdo de EVU para areas com mais de 10.60&ué 22.500/

m) Aprovacdo de EVU para areas com mais de 22.508t 40.000Mm

n)

0)
p)
q)
r
s)
t)
u)

v)

Aprovacdo de EVU para areas com mais de 40.60&ué 100.000Mm
Aprovacdo de EVU para &areas com mais de 100.§0Gie
200.000mM

Aprovacdo de EVU para &areas com mais de 200.§0Gie
300.000mM

Aprovacéo de EVU para areas com mais de 300.600m
Reconsideracdo de EVU

Aprovacdo de projeto urbanistico, 12 fase, parasacem mais d
22.500n, até 40.000

Aprovacdo de projeto urbanistico, 12 fase, parasacem mais d
40.000r, até 100.000M

Aprovacdo de projeto urbanistico, 12 fase, parasacem mais d
100.000m, até 200.000Mm

Aprovacdo de projeto urbanistico, 12 fase, parasacem mais d
200.000mM, até 300.000M

w) Aprovacao de projeto urbanistico, 12 fase, parasacem mais d

X)
y)
2)

300.000M

Aprovacdo de projeto urbanistico, 22 fase, parasacem mais d
22.500n, até 40.000/

Aprovacdo de projeto urbanistico, 22 fase, parasacem mais d
40.000m, até 100.000M

Aprovacdo de projeto urbanistico, 22 fase, parasacem mais d
100.000m, até 200.000M

aa)Aprovacdo de projeto urbanistico, 22 fase, parasacem mais d

200.000M, até 300.000M

bb)Aprovacdo de projeto urbanistico, 22 fase, parasacem mais d

300.000M

cc)Aprovagcdo de projeto urbanistico, 32 fase, parasacem mais d

22.500m, até 40.000M

dd)Aprovacdo de projeto urbanistico, 32 fase, parasacem mais d

40.000m4, até 100.000M

ee)Aprovacdo de projeto urbanistico, 32 fase, parasacem mais d

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

180
200
220
250
280
isento
300
320
340
360
400
440
500
540
isento
120
160
200
240
280
60
80
100
120
140
40

60




100.000m, até 200.000Mm

ff) Aprovacdo de projeto urbanistico, 32 fase, parasacem mais d
200.000mM, até 300.000M

gg)Aprovacdo de projeto urbanistico, 32 fase, parasacem mais d
300.000mM

hh)Licenciamento urbanistico para areas com até 4md00

i) Licenciamento urbanistico para areas com mais deoanf, até
100.000mM

ji) Licenciamento urbanistico para areas com mais @e0Q0nf, até
200.000mM

kk) Licenciamento urbanistico para areas com mais @0Q0nf, até
300.000mM

Il) Licenciamento urbanistico para areas com mais 6€30nf

XIV — Estudo e autorizagéaopela Comissao de Viabilidade de Edificagte
e Atividades (Cevea):

a) Estudo e autorizacdo por meio de emisséo de parecer
b) Reconsideracdo de parecer

XV- Estudo e autorizag@opela Comissdo de Andlise Urbanistica e An
biental das Estacdes de Radio Base (CAUAE):

a) Estudo e autorizacdo por meio de emisséo de parecer
b) Reconsideracdo de parecer

XVI — Estudo e autorizacéopela Comissdo Consultiva do Codigo de Edi
ficacdes (CCCE):

a) Estudo e autorizacdo por meio de emisséo de parecer
b) Reconsideracdo de parecer

XVII — Estudo e autorizagao pela Comissdo Consultiva para Proteca
contra Incéndio (CCPI):

a) Estudo e autorizacdo por meio de emisséo de parecer
b) Reconsideracdo de parecer

(Todas as taxas desta Tabela Il serédo cobradas mequerimento e pelo
exercicio do Poder de Policia, independentemente dkferimento ou
aprovacgao.)

D

D

O

80

100

120
40

60

80

100
120

250
125

2.500
500

isento
isento

isento
isento
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